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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste


LEI Nº 856

DE 16 DE MARÇO DE 2001

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial para orçamento municipal do exercício financeiro de 2001 e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL de Rosário Oeste – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Rosário Oeste, AUTORIZADO a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para a seguinte dotação:

08-Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

020.0.0 – Divisão de Obras

08.020.0.0.10.58.323.1044-4.1.1.0 – Reforma do Paço Municipal Lígia Borges ................R$ 60.000,00

08-Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

020.0.0 – Divisão de Obras

08.020.0.0.10.58.323.1045-4.1.1.0 – Construção de Reservatórios .................................... R$ 10.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto no art. 1º, será anulada as seguintes dotações:

08-Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

020.0.0 – Divisão de Obras

08.020.0.0.10.57.316.1030-4.4.1.1.0 – Construção de Casas Populares ............................. R$ 40.000,00

08-Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

020.0.0 – Divisão de Obras

08.020.0.0.10.58.323.2029-3.1.2.0 – Manut. e Encargos c/ a Div. De Obras ..................... R$ 30.000,00

Art. 3º. Será transferido da Secretaria Municipal de Administração para Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Urbanos a Previsão da Reforma do Paço Municipal Lígia Borges constante no anexo I da Lei municipal nº 837/00, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2001 e dá outras providências.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seu efeito retroativo a 1º de fevereiro de 2001, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, em 16 de março de 2001.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal
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